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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 
ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara o incluso Projeto de Lei, que cria o 
Observatório Municipal e dá outras providências. 

Entre as incumbências e função do Observatório estão a produção de 
relatórios periódicos acerca das percepções das ações do Governo Municipal e suas 
respectivas repercussões na mídia, imprensa e sociedade. O Observador terá canal direto de 
comunicação com o Senhor Prefeito e poderá levar suas percepções de forma autônoma e 
independente. 

O objetivo é buscar de forma sistematizada uma análise crítica do 
andamento da gestão e a análise de comentários poderá ser usada como elemento 
complementar e embasador do trabalho. 

A pessoa que exercerá esta função deverá ser nomeada livremente pelo 
Prefeito, para executar a observação isenta e independente de todas as ações do Governo 
Municipal. 

Este trabalho será considerado de relevância cívica e social e não será 
remunerado. Ao ser nomeada por Decreto, terá mandato de I ano e não poderá ser exonerada 
nem substituída durante esse período, e depois desse ano poderá ou não ser renovada na 
função. 

O Observador Municipal guarda semelhança ao que outrora foi o 
funcionário destacado por Moisés, para a ouvir e analisar as queixas emanadas dos hebreus, 
assim como, na República Romana, onde os censores verificavam as queixas trazidas quanto à 
má administração. É possível ainda verificar semelhança em toda a Era Medieval, ao atuado 
sob a performance de ouvidor, assim também, não só no Antigo Egito; exemplo também 
existente na Dinastia 1-lan, na China, sob o título de 'control yuan'. 

O observador será essencialmente, imparcial. Podemos considerá-lo 
como um mediador na relação: Prefeitura, Imprensa e comunidade. Deverá ser alguém 
qualificado o suficiente para discernir bem entre o que a Prefeitura precisa para se 
desenvolver de forma satisfatória; tanto quanto, ao que a comunidade requer em atenção e 
desvelo. 

Contudo, o observador deverá ser correto e imparcial, não deve se 
restringir a um registro de relatos, críticas ou queixas. Deve sim, exercer a analise e reflexão 
dos fatos, como forma de sedimentar seu parecer, e fundamentá-lo com razões que 
recomendem ao Prefeito a solução para correção da deformidade encontrada. 



Atenciosamente 

r) o 
NIO ALDI I CRESPO 

refeito Munici al 
JOSÉ A 

Prefeitura de SOROCABA 
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SAJ-DCDAO-PL-EX-0Ç3 /20 17 — fls. 2. 

À vista de todo o exposto, espero contar com o costumeiro apoio de 
Vossa Excelência e Dignos Pares para a transformação do presente Projeto em Lei e reitero 
nossos protestos de elevada estima e considera ão. 

Ao 
Exmo. Sr. 
RODRIGO MAGANHATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Cria o Observatório Municipal. 



Prefeitura de SOROCABA 

PROJETO DE LEI  7)2 178/ 20t7- 

(Dispõe sobre a criação do Observatório 
Municipal e dá outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica criado o Observatório Municipal, vinculado diretamente ao 
Prefeito, competindo-lhe observar as ações do Governo e suas repercussões por meio de 
análise, reflexão e observação das repercussões das ações nas mídias sociais, imprensa e 
formadores de opinião e, ainda: 

I - Elaborar relatórios sobre suas observações de forma quinzenal; 

II - Elaborar parecer sobre suas observações e reflexões; 
r Q 

- Os relatórios e pareceres deverão ser encaminhados diretamente ao 
Sr. Prefeito Municipal por correspondência eletrônica. 

Art. 2° O Observatório Municipal de que trata o artigo anterior tem como 
objetivo incentivar a participação da comunidade na administração do Município, cooperando 
para a eficiência do serviço público, que será estabelecido na regulamentação desta Lei. 

Art. 3° O Observatório Municipal será composto por pessoa denominada 
Observador Municipal, que prestará serviços em caráter voluntário, cujo exercício não 
configurará nenhum vínculo de trabalho junto à Prefeitura de Sorocaba. 

Art. 4° O Observador Municipal será constituído por pessoa nomeada por 
Decreto. 

Art. 5° O mandato do Observador Municipal será de 1 (um) ano, podendo 
ser renovado por igual período, e não poderá ser exonerado nem substituído durante este 
período, exceto a pedido. 

Art. 6° O exercício da função de Observador é considerado de relevante 
interesse público e não enseja qualquer espécie de remuneração. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta de verbas orçamentárias próprias. 

Art.8° Esta Lei entra em vi 	na data de sua publicação. 

JOS A 	O C LDI I CRESPO 
Prefeito Munici 1 ./Á 
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1 (4 P.990~C7/4 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 178/2017 

A autoria da presente Proposição é do senhor 

Prefeito Municipal. 

Trata-se de PL que "Dispõe sobre a criação do 

Observatório Municipal e dá outras providências". 

O Art. 61, VIII, da Lei Orgânica Municipal 

dispõe o seguinte: 

"Art. 61. Compete privativamente ao Prefeito: 
(..) 
VIII - dispor sobre a organização e o 

funcionamento da Administração municipal, na forma da lei". 
Para aprovação da matéria, dispõe o mesmo 

diploma lega, em seu Art. 40, §1 0 : 

"Art. 40. A discussão e a votação da matéria 
constante da Ordem do Dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria absoluta 
dos membros da Câmara. 

,sç 1° - A aprovação da matéria em discussão, 
salvo as exceções previstas nos parágrafos seguintes, dependerá do voto favorável da 
maioria dos Vereadores presentes à sessão". 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 4 de julho de 2017. 

--kjraiWo-mt"1/4-1  
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA 

Assessora Jurídica 
De acordo: 

MbOkh)1 ANTUNES 
Jurídica 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 178/2017, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que dispõe sobre a criação do Observatório Municipal e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

José Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 04 de julho de 2017. 

JOSÉ FRANCISCO 	INEZ 
Presidente 



017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 178/2017 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal, que "Dispõe sobre a criação do Observatório Municipal e dá outras 
providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto (fl. 05). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, no que tange a organização e o 
funcionamento da administração municipal, cuja competência é de alçada 
exclusiva do Chefe do Executivo, conforme art. 61, VIII, da Lei orgânica 
Municipal. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 



aprovação. 

ulho de 2017. 

SSINI 
e 

JOÃO PAULO NOGUEIRA MIRA 
Membro 

Àgdo  

S MENDONÇA DE LIMA 

CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 178/2017, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre a criação do Observatório Municipal e dá outras providências. 

Membro 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 
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COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 178/2017, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre a criação do Observatório Municipal e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 4 de julho de 2017. 

1. 

ANTO IO CARLOS LVANO JÚI4IOR 
Presidente 

FAUSTO SAL AIO' PERES 
Membro 



Atenciosamente, 

Prefeitura de SOROCABA 

9c3 

Sorocaba, 21 de agosto de 2 017. 

DCDA0-084/2017 
	

EM 
J. AQ PROJETO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
	 PR DENTE 

Pelo presente venho à presença de Vossa Excelência solicitar que seja 
apreciado em regime de urgência, conforme estabelecido no art. 44, § 1° da Lei Orgânica do 
Município o Projeto de Lei n° 178/2017 (SAJ-DCDAO-PL-EX- 053/2017), protocolado em 
14 de junho de 2017, que dispõe sobre a criação do Observatório Municipal e dá outras 
providências. 

Sendo só para o momento reitero protestos de estima e consideração. 

JOSÉ 	SCALD1T J1CRESPO \k 
refeito Municip I 

Ao 
Exmo. Sr. 
RODRIGO MAGANHATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
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APRESENTADA EMENDA  è.5. V zoa 
VOLTA ÀS COMISSÕES 

EM 	
/ 



EMENDA N°01 ao PL 178/2017 

LI MODIFICATIVA 13 ADITIVA 	SUPRESSIVA El RESTRITIVA 

O inciso III do art. 1° do PL no 178/2017, com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° (...) 

III - Os relatórios e pareceres deverão ser encaminhados diretamente 
ao Sr. Prefeito Municipal e à Câmara Municipal por correspondência eletrônica" 

S/S., 22 de fevereiro de 2018. 

FRANCI 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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S/C., 22 de feveredii •e 2018. 

JOSÉ FRANCM ARTINEZ 
Pres, 

ANTONIØCARLOS 
Mem 

Jo 

LVANØ 	IOR 

mbro 

42 
CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 178/2017, do Executivo, 
que dispõe sobre a criação do Observatório Municipal e dá 
outras providências. 

A Emenda n° 01 é da autoria do nobre Vereador Francisco França da Silva 
e está condizente com nosso direito positivo. 

Sendo assim, nada a opor sob o aspecto legal da Emenda n° 01 ao PL n° 
178/2017. 



S/C., 22 de fevereiro de 2018. 

HUDSON ESSINI 
esidente 

ANSELM i IM NETO 
ro 

PÉRICLES RE NDONÇA DE LIMA 
bro 

43 
CÂMARA MUNI C I PAL DE S ORO CABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 178/2017, do Executivo, que 
dispõe sobre a criação do Observatório Municipal e dá outras providências. 

Pela ap ovação. 



4q 
CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 178/2017, do Executivo, que 
dispõe sobre a criação do Observatório Municipal e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 22 de fevereiro de 2018. 

ANTONIO C RLOS ILVANO Jlá IOR 

I Presidente 

FAUSTO SALVADOR PERES 
Membro 

A DA SILVA 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 178/2017 

SOBRE:. Dispõe sobre a criação do Observatório Municipal e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica criado o Observatório Municipal, vinculado diretamente 
ao Prefeito, competindo-lhe observar as ações do Governo e suas repercussões por meio 
de análise, reflexão e observação das repercussões das ações nas mídias sociais, imprensa 
e formadores de opinião e, ainda: 

I - elaborar relatórios sobre suas observações de forma quinzenal; 

II - elaborar parecer sobre suas observações e reflexões; 

III - os relatórios e pareceres deverão ser encaminhados diretamente 
ao Sr. Prefeito Municipal e à Câmara Municipal por correspondência eletrônica. 

Art. 2° O Observatório Municipal de que trata o artigo anterior tem 
como objetivo incentivar a participação da comunidade na administração do Município, 
cooperando para a eficiência do serviço público, que será estabelecido na regulamentação 
desta Lei. 

Art. 3° O Observatório Municipal será composto por pessoa 
denominada Observador Municipal, que prestará serviços em caráter voluntário, cujo 
exercício não configurará nenhum vínculo de trabalho junto à Prefeitura de Sorocaba. 

Art. 4° O Observador Municipal será constituído por pessoa nomeada 
por Decreto. 

Art. 5° O mandato do Observador Municipal será de 1 (um) ano, 
podendo ser renovado por igual período, e não poderá ser exonerado nem substituído 
durante este período, exceto a pedido. 



115,  

Ir4  

PÉRICLES RÉ "V1  ÇA DE LIMA 

Viá 

JOSÉ FRANCIS A 
Membro 

46 
CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 6° O exercício da função de Observador é considerado de 
relevante interesse público e não enseja qualquer espécie de remuneração. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta de verbas orçamentárias próprias. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/C., 22 de fevereiro de 2018. 

FAUSTO S A P OR PERES 
Presiden 

Rosa/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO Dl .  SÃO PAULO 

Sorocaba, 23 de fevereiro de 2018. 
0065 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 11/2018 ao Projeto de Lei n° 263/2017; 
• Autógrafo n° 12/2018 ao Projeto de Lei n° 265/2017; 
• Autógrafo n° 13/2018 ao Projeto de Lei n° 15/2018; 
• Autógrafo n° 14/2018 ao Projeto de Lei n°309/2017; 
• Autógrafo n° 15/2018 ao Projeto de Lei n° 328/2017; 
• Autógrafo n° 16/2018 ao Projeto de Lei n° 179/2017; 
• Autógrafo n° 17/2018 ao Projeto de Lei n° 178/2017; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

RODRIGO -AdANHATO 
Presidente 

ROSA 

4Pik 

fi •  
e w 

Este Impresso foi confeccionado 

coro ;rapei 100.0 reciclado 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

48 

AUTÓGRAFO N° 17/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2018  

Dispõe sobre a criação do Observatório Municipal e dá 
outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 178/2017, DO EXECUTIVO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica criado o Observatório Municipal, vinculado diretamente ao 
Prefeito, competindo-lhe observar as ações do Governo e suas repercussões por meio de 
análise, reflexão e observação das repercussões das ações nas mídias sociais, imprensa e 
formadores de opinião e, ainda: 

I - elaborar relatórios sobre suas observações de forma quinzenal; 

II - elaborar parecer sobre suas observações e reflexões; 

III - os relatórios e pareceres deverão ser encaminhados diretamente ao 
Sr. Prefeito Municipal e à Câmara Municipal por correspondência eletrônica. 

Art. 2° O Observatório Municipal de que trata o artigo anterior tem como 
objetivo incentivar a participação da comunidade na administração do Município, cooperando 
para a eficiência do serviço público, que será estabelecido na regulamentação desta Lei. 

Art. 3° O Observatório Municipal será composto por pessoa denominada 
Observador Municipal, que prestará serviços em caráter voluntário, cujo exercício não 
configurará nenhum vínculo de trabalho junto à Prefeitura de Sorocaba. 

Art. 4° O Observador Municipal será constituído por pessoa nomeada 
por Decreto. 

Art. 5° O mandato do Observador Municipal será de 1 (um) ano, 
podendo ser renovado por igual período, e não poderá ser exonerado nem substituído durante 
este período, exceto a pedido. 

o 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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Art. 6° O exercício da função de Observador é considerado de relevante 
interesse público e não enseja qualquer espécie de remuneração. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta de verbas orçamentárias próprias. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosa/ 

c 

o 
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2 Sorocaba, 15 de março de 2018 jeeeeee~ly.9aLjieeeellelel~ 	 Jornal do Município 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

(Processo n2 15.635/2017) 
LEI N2 11.677, DE 13 DE MARÇO DE 2018.   

(Dispõe sobre a criação do Observatório Municipal e dá outras providências). 

Projeto de Lei n2 178/2017 autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 12  Fica criado o Observatório Municipal, vinculado diretamente ao Prefeito, competindo-

-lhe observar as ações do Governo e suas repercussões por meio de análise, reflexão e ob-

servação das repercussões das ações nas mídias sociais, imprensa e formadores de opinião 
e, ainda: 

I - elaborar relatórios sobre suas observações de forma quinzenal; 

II - elaborar parecer sobre suas observações e reflexões; 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame e delibe-

ração dessa Egrégia Câmara o incluso Projeto de Lei, que cria o Observatório Municipal e dá 

outras providências. 

Entre as incumbências e função do Observatório estão a produção de relatórios periódicos 

acerca das percepções das ações do Governo Municipal e suas respectivas repercussões na 

mídia, imprensa e sociedade. O Observador terá canal direto de comunicação com o Senhor 
Prefeito e poderá levar suas percepções de forma autônoma e independente. 

O objetivo é buscar de forma sistematizada uma análise crítica do andamento da gestão e 

a análise de comentários poderá ser usada como elemento complementar e embasador do 

trabalho. 

A pessoa que exercerá esta função deverá ser nomeada livremente pelo Prefeito, para execu-

tar a observação isenta e independente de todas as ações do Governo Municipal. 

Este trabalho será considerado de relevância cívica e social e não será remunerado. Ao ser 

nomeada por Decreto, terá mandato de 1 ano e não poderá ser exonerada nem substituída 

durante esse período, e depois desse ano poderá ou não ser renovada na função. 
III - os relatórios e pareceres deverão ser encaminhados diretamente ao Sr. Prefeito Municipal 

e à rimara Municipal por correspondência eletrônica. 

A, 	0 Observatório Municipal de que trata o artigo anterior tem como objetivo incentivar 

a participação da comunidade na administração do Município, cooperando para a eficiência 

do serviço público, que será estabelecido na regulamentação desta Lei. 

Art. 32 0 Observatório Municipal será composto por pessoa denominada Observador Mu-

nicipal, que prestará serviços em caráter voluntário, cujo exercício não configurará nenhum 
vínculo de trabalho junto à Prefeitura de Sorocaba. 

Art. 42 0 observador Municipal será constituído por pessoa nomeada por Decreto. 
Art. 52  0 mandato do Observador Municipal será de 1 (um) ano, podendo ser renovado por 

igual período, e não poderá ser exonerado nem substituído durante este período, exceto a 	Contudo, o observador deverá ser correto e imparcial, não deve se restringir a um registro de 
pedido. 	 relatos, críticas ou queixas. Deve sim, exercer a análise e reflexão dos fatos, como forma de 
Art. 62  0 exercício da função de Observador é considerado de relevante interesse público e 	sedimentar seu parecer, e fundamentá-lo com razões que recomendem ao Prefeito a solução 

O Observador Municipal guarda semelhança ao que outrora foi o funcionário destacado por 

Moisés, para a ouvir e analisar as queixas emanadas dos hebreus, assim como, na Repúbli-

ca Romana, onde os censores verificavam as queixas trazidas quanto à má administração. É 

possível ainda verificar semelhança em toda a Era Medieval, ao atuado sob a performance de 

ouvidor, assim também, não só no Antigo Egito; exemplo também existente na Dinastia Han, 
na China, sob o titulo de 'control yuan'. 

O observador será essencialmente, imparcial. Podemos considerá-lo como um mediador na 

relação: Prefeitura, Imprensa e comunidade. Deverá ser alguém qualificado o suficiente para 

discernir bem entre o que a Prefeitura precisa para se desenvolver de forma satisfatória; tanto 

quanto, ao que a comunidade requer em atenção e desvelo. 

Contudo, o observador deverá ser correto e imparcial, não deve se restringir a um registro de 

relatos, críticas ou queixas. Deve sim, exercer a análise e reflexão dos fatos, como forma de 

não enseja qualquer espécie de remuneração. 
Art. 72  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
orçamentárias próprias. 

Art. 82  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 13 de março de 2 018, 363 2  da Fundação de Sorocaba. 
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para correção da deformidade encontrada. 

vista de todo o exposto, espero contar com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e Dignos 
Pares para a transformação do presente Projeto em Lei e reitero nossos protestos de elevada 

estima e consideração. 

(Processo n2 6.086/2018) 
LEI N2 11.678, DE 14 DE MARÇO DE 2018.   

(Institui o Dia e a Semana Municipal da "CONSTITUIÇÃO CIDADÃ" no Município de Sorocaba 

e dá outras providências). 

Projeto de Lei n 2  263/2017 — autoria da Vereadora FERNANDA SCHLIC GARCIA. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 2  Fica instituído o "Dia da Constituição Cidadã", a ser comemorado, anualmente, no dia 

05 de outubro, data em que foi promulgada a Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988. 

Art. 2 2  Fica instituída a "Semana Municipal da Constituição Cidadã", a ser comemorada anual-

mente, no mês de outubro, no entorno hebdomadário do dia 05 de outubro, data da promul-
gação da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988. 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo no n° 15.635/2017) 

LEI N° 11.677, DE 13 DE MARÇO DE 2018.   

(Dispõe sobre a criação do Observatório Municipal e dá 
outras providências). 

Projeto de Lei n° 178/2017 autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o Observatório Municipal, vinculado diretamente ao Prefeito, 
competindo-lhe observar as ações do Governo e suas repercussões por meio de análise, reflexão e observação das 
repercussões das ações nas mídias sociais, imprensa e formadores de opinião e, ainda: 

I - elaborar relatórios sobre suas observações de forma quinzenal; 

II - elaborar parecer sobre suas observações e reflexões; 

III - os relatórios e pareceres deverão ser encaminhados diretamente ao Sr. Prefeito 
Municipal e à Câmara Municipal por correspondência eletrônica. 

Art. 2° O Observatório Municipal de que trata o artigo anterior tem como objetivo 
incentivar a participação da comunidade na administração do Município, cooperando para a eficiência do serviço 
público, que será estabelecido na regulamentação desta Lei. 

Art. 30  O Observatório Municipal será composto por pessoa denominada Observador 
Municipal, que prestará serviços em caráter voluntário, cujo exercício não configurará nenhum vínculo de 
trabalho junto à Prefeitura de Sorocaba. 

Art. 4° O Observador Municipal será constituído por pessoa nomeada por Decreto. 

Art. 5° O mandato do Observador Municipal será de 1 (um) ano, podendo ser renovado por 

o 	igual período, e não poderá ser exonerado nem substituído durante este período, exceto a pedido. 

Art. 6° O exercício da função de Observador é considerado de relevante interesse público e 
não enseja qualquer espécie de remuneração. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
orçamentárias próprias. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 13 
	

de 2 018, 363° da Fundação de Sorocaba. 

JOSÉ 
	

CRESPO 
refeito Mun 
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Lei n° 11.677, de 17/3/2018 — fls. 2. 

GUSTAVO PORTELy,- fr. • .-- A DE ALMEIDA 
' Secretário dos Assy o, ,r. ridicos e Patrimoniais 

,;- 

/------------------- ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

Publicado na Divisão de Controle de Documen ré e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIA DA MO TA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

c 



L., 

Lei n° 11.677, de 17/3/2018 — fls. 3. 

JUSTIFICATIVA 

SAJ-DCDAO-PL-EX- 053/2017 
Processo n°15.635/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame e 
deliberação dessa Egrégia Câmara o incluso Projeto de Lei, que cria o Observatório Municipal e dá outras 
providências. 

Entre as incumbências e função do Observatório estão a produção de relatórios periódicos 
acerca das percepções das ações do Governo Municipal e suas respectivas repercussões na mídia, imprensa e 
sociedade. O Observador terá canal direto de comunicação com o Senhor Prefeito e poderá levar suas percepções 
de forma autônoma e independente. 

O objetivo é buscar de forma sistematizada uma análise crítica do andamento da gestão e a 
análise de comentários poderá ser usada como elemento complementar e embasador do trabalho. 

A pessoa que exercerá esta função deverá ser nomeada livremente pelo Prefeito, para 
executar a observação isenta e independente de todas as ações do Governo Municipal. 

Este trabalho será considerado de relevância cívica e social e não será remunerado. Ao ser 
nomeada por Decreto, terá mandato de 1 ano e não poderá ser exonerada nem substituída durante esse período, e 
depois desse ano poderá ou não ser renovada na função. 

O Observador Municipal guarda semelhança ao que outrora foi o funcionário destacado 
por Moisés, para a ouvir e analisar as queixas emanadas dos hebreus, assim como, na República Romana, onde os 
censores verificavam as queixas trazidas quanto à má administração. É possível ainda verificar semelhança em 
toda a Era Medieval, ao atuado sob a performance de ouvidor, assim também, não só no Antigo Egito; exemplo 
também existente na Dinastia Han, na China, sob o título de 'control yuan'. 

O observador será essencialmente, imparcial. Podemos considerá-lo como um mediador na 
relação: Prefeitura, Imprensa e comunidade. Deverá ser alguém qualificado o suficiente para discernir bem entre 
o que a Prefeitura precisa para se desenvolver de forma satisfatória; tanto quanto, ao que a comunidade requer em 
atenção e desvelo. 

Contudo, o observador deverá ser correto e imparcial, não deve se restringir a um registro 
de relatos, críticas ou queixas. Deve sim, exercer a análise e reflexão dos fatos, como forma de sedimentar seu 
parecer, e fundamentá-lo com razões que recomendem ao Prefeito a solução para correção da deformidade 
encontrada. 

À vista de todo o exposto, espero contar com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e 
Dignos Pares para a transformação do presente Projeto em Lei e reitero nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 


